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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

032/2022/SEMA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 

TITÂNIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

 

             A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO – SEMA-MT, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n. º 56.085.410/0001-37, criada pela Lei Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, e competências 

atribuídas na Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, com sede na Rua C, esquina com a Rua F, Centro 

Político Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário Adjunto Executivo de Meio 

Ambiente, Sr. Alex Sandro Antônio Marega, brasileiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 

01XXXXXX35 – DETRAN/PR e do CPF nº. 022.XXX.XXX-30, nomeado pelo Ato Governamental n.º 1.628/2019 de 

28/03/2019, com suas atribuições definidas na Portaria nº 73/2019/GSMA/MT, de 29/01/2019, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TITÂNIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 09.093.813/0001-48, com sede na Avenida Isaac Póvoas, nº. 901, sala 201, 

Edifício Mirante do Coxim, Bairro Centro, Cuiabá/MT, CEP: 78005-340, telefone: (65) 3315-2800, 99997-2818, e-

mail: juridico@titania.com.br, representada pelo seu procurador, Sr. Amarildo Carlos da Silva, brasileiro, 

portador(a) da CNH 001XXXXXX04 – DETRAN/MT, CPF: 453.XXX.XXX-68, aqui denominada CONTRATADA, firmam 

o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2022, em conformidade com o Processo nº. SEMA-PRO- 

2022/02456.01, sujeitando-se aos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

mediante condições seguintes: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Em conformidade com as motivações administrativas constantes nos Processos SEMA-PRO-2022/02456.01, 

este instrumento tem por escopo a alteração da qualificação completa de pessoa jurídica denominada 

CONTRATADA. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO 

 

2.1. Face a ATA  da  Assembleia Geral Extraordinária, realizada  em  30  de  setembro  de 2024, disponibilizada pela 

empresa, referente à Incorporação da empresa TITÂNIA COMÉRCIO E SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  

INFORMAÇÃO  LTDA pela  empresa BRASIL  TECPAR  SERVIÇOS  DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, por este 
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instrumento altera-se a qualificação completa de pessoa jurídica denominada CONTRATADA constante no 

preâmbulo do Contrato nº 032/2022/SEMA e demais instrumentos celebrados, conforme abaixo: 

 

Onde se lê: 

 

“TITÂNIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 09.093.813/0001-

48, com sede na Avenida Isaac Póvoas, nº. 901, sala 201, Edifício Mirante do Coxim, Bairro Centro, Cuiabá/MT, 

CEP: 78005-340, telefone: (65) 3315-2800, 99997-2818, e-mail: juridico@titania.com.br, representada pelo seu 

procurador, Sr. Amarildo Carlos da Silva, brasileiro, portador(a) da CNH 00154672404 – DETRAN/MT, CPF: 

453.102.031-68” 

 

Leia-se: 

 

“BRASIL TECPAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ: 07.756.651/0001-55, com sede na 

Avenida Fernando Ferrari n° 1.280, Loja  102,  Bairro  Nossa  Senhora  de  Lourdes,  município  de  Santa  Maria – 

RS, CEP:  97.050-800, telefones: (55) 3230-0300, (51) 98401-8477, 0800-6440692, e-mail: governo@avato.com.br, 

samuelhelbig@avato.com.br, representada pelo seu administrador, Sr. Onir Trindade Figueredo, brasileiro, 

portador(a) do RG 10XXXXXX85 – SSP/RS, CPF: 549.XXX.XXX-49,.”. 

 

2.2. A modificação da qualificação completa da contratada e a continuidade da execução contratual pela BRASIL 

TECPAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A não resultarão em prejuízos à CONTRATANTE, bem como a 

empresa incorporadora se compromete em assumir todas as obrigações e os direitos decorrentes do Contrato nº 

032/2022/SEMA e ratifica todas as cláusulas pactuadas originalmente. 

 

2.3. Os  efeitos financeiros deste  termo aditivo acompanharão  a data de  Incorporação a partir de 30 de setembro 

de 2024, conforme consta na ATA da Assembleia Geral Extraordinária 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1. Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 61 da Lei 8.666/93 e suas alterações e no Parecer Jurídico nº 

00235/2024/SGDMA/PGEMT. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES 

 

S
E

M
A

D
IC

20
24

50
63

6

Assinado com senha por NADIA APARECIDA CORREA CASTRO - Testemunha / GECON - 17/12/2024 às 09:07:43, JOSINETE
FERREIRA CRUZ DO ROSARIO - Testemunha / GECON - 17/12/2024 às 09:08:22 +1 Pessoas - Para verificar todas as
assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 23331595-5968 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23331595-5968

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br


Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica 

Gerência de Gestão de Contratos 
  

                                                                                                                                                                                          Página 3 de 3 

Rua C esquina com rua F, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-913 • Cuiabá • Mato Grosso • 
sema.mt.gov.br        (65) 3613-7313 

 

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original. E por estarem assim 

justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2022, 

para todos os efeitos legais. 

                                                                                                                                 Cuiabá, 06 de dezembro de 2024. 

 

Alex Sandro Antônio Marega 

Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 

 

 

 

Onir Trindade Figueredo 

Representante da Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________                                 _______________________________  

CPF: ________________________                                       CPF: _________________________ 

SAMUEL 
HELBIG:570
38465015

Assinado de forma 
digital por SAMUEL 
HELBIG:57038465015 
Dados: 2024.12.16 
15:06:14 -03'00'

S
E

M
A

D
IC

20
24

50
63

6

Assinado com senha por NADIA APARECIDA CORREA CASTRO - Testemunha / GECON - 17/12/2024 às 09:07:43, JOSINETE
FERREIRA CRUZ DO ROSARIO - Testemunha / GECON - 17/12/2024 às 09:08:22 +1 Pessoas - Para verificar todas as
assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 23331595-5968 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23331595-5968

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br

	SEMA-DIC-2024/50636

